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Leis

Prefeitura Municipal de ltabela 
Gabinete do Prefeito 

LEI MUNICIPAL Nº 575/2021 , DE 14 DE JULHO DE 2021. 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

Institui o Dia da Bíblia no Calendário 
Municipal, a ser celebrado em 05 de 
dezembro de cada ano. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, ESTADO DA BAHIA, aprova, e, o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica Instituído o "Dia Municipal da Bíblia", a ser comemorado anualmente 
no dia 05 de Dezembro de cada ano. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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